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PARTE I
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

P O R T A R I A  Nº 056/2024

O SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO, usando 

das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 468/2021, pu-

blicada em 09 de abril de 2024, na Edição nº 1.870 no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis e considerando o que de-

termina a Lei Federal 14.133/221.

R E S O L V E :

Designar o servidor MARCOS ANTÔNIO INOCÊNCIO MAIA 

matrícula nº 30490 CPF nº 161.XXX.867-XXX, como Gestor do 

contrato para acompanhar, como titular, a execução dos seguintes 

Processos:

Designar o servidor CARLOS EDUARDO LARANJEIRAS DE 

LIMA, matrícula nº 17715 e CPF nº XXX.XXX.517-XX, para 

acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do seguinte Pro-

cesso:

Processo nº 2023015062 - CONTRATAÇÃO DE PAINEL DE 

LED, TELA DE PROJEÇÃO E PROJETOR.

Processo nº 2024030956 - CONTRATAÇÃO A (1) UMA APRE-

SENTAÇÃO DA BANDA ANJOS STILIZADOS REPRESEN-

TADO POR JORGE CATARINO DE SOUZA, NO EVENTO 

‘’FESTA COUNTRY DA MONSUABA’’ NO BAIRRO MON-

SUABA EM ANGRA DOS REIS NO DIA 07/09/2024.

Processo nº 2024031034 - CONTRATAÇÃO A (1) UMA 

APRESENTAÇÃO DO CANTOR OLDAIR JOSE DE SOUZA 

PEREIRA, NO EVENTO ‘’FESTA COUNTRY DA MONSU-

ABA’’ NO BAIRRO MONSUABA EM ANGRA DOS REIS NO 

DIA 08/09/2024.

Processo nº 2024031162 - CONTRATAÇÃO A (1) UMA 

APRESENTAÇÃO DO CANTOR GUILHERME MOREI-

RA DOS SANTOS, NO EVENTO ‘’FESTA COUNTRY DA 

MONSUABA’’ NO BAIRRO MONSUABA EM ANGRA DOS 

REIS NO DIA 06/09/2024.

Processo nº 2024031119 - CONTRATAÇÃO A (1) UMA APRE-

SENTAÇÃO DO CANTOR ALAN RAMOS SOARES, NO 

EVENTO ‘’FESTA COUNTRY DA MONSUABA’’ NO BAIR-

RO MONSUABA EM ANGRA DOS REIS NO DIA 06/09/2024.

Processo nº 2024031487 - CONTRATAÇÃO A (1) UMA APRE-

SENTAÇÃO DA BANDA IPAUNGUAÇÚ REPRESENTADO 

POR RODRIGO SENRA DE OLIVEIRA RETONDE NO 

EVENTO ‘’FESTA COUNTRY DA MONSUABA’’ NO BAIR-

RO MONSUABA EM ANGRA DOS REIS NO DIA 08/09/2024.

Processo nº 2024031442 - CONTRATAÇÃO A (1) UMA APRE-

SENTAÇÃO DO CANTOR KAIO CARDOSO LEITE NO 

EVENTO ‘’FESTA COUNTRY DA MONSUABA’’ NO BAIR-

RO MONSUABA EM ANGRA DOS REIS NO DIA 06/09/2024.

Processo nº 2024031673 - CONTRATAÇÃO A (1) UMA 

APRESENTAÇÃO DA BANDA REMELEXO DO BRASIL RE-

PRESENTADO POR WESLEY DA SILVA MELO NO EVEN-

TO ‘’FESTA COUNTRY DA MONSUABA’’ NO BAIRRO 

MONSUABA EM ANGRA DOS REIS NO DIA 07/09/2024.

Processo nº 2024031792 - CONTRATAÇÃO A (1) UMA 
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Endereço: Palácio Raul Pompéia | Praça Nilo Peçanha, 186
Centro - Angra dos Reis, RJ | CEP 23900 000

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal 

CHRISTIANO COSTA VILELA ALVERNAZ
Vice-Prefeito

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA
Secretária de Administração

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
Secretário de Finanças

 ERICK HALPERN
Procurador-Geral do Município

MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO BARRA
Controlador-Geral do Município

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação, Juventude e Inovação

TÂNIA GOMES DA SILVA
Secretária de Desenvolvimento Econômico

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO
Secretário de Cultura e Patrimônio

RODRIGO CARDOSO RAMOS
Secretário de Saúde

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA
Secretário de Desenvolvimento Regional

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário de Infraestrutura e Obras Públicas

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO
Secretária de Urbanização, Parques e Jardins

THAISA CARNEIRO BEDÊ
Secretária de Desenvolvimento Social

e Promoção da Cidadania

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA
Secretário de Planejamento e Parcerias

JOSÉ RICARDO FERREIRA
Secretário de Segurança Pública

JÚLIO CÉSAR MESA RIQUELME
Secretário de Eventos

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES
Secretário de Proteção e Defesa Civil

WAGNER ROBISON MEIRA JUNQUEIRA
Secretário de Agricultura, Aquicultura e Pesca

TAÍSA DE OLIVEIRA SANTOS GUIMARÃES
Secretária de Esporte e Lazer

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS
Diretor-Presidente do IMAAR

(Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis)

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON
Presidente da TurisAngra

(Fundação de Turismo de Angra dos Reis)

RENALDO DE SOUSA
Presidente do AngraPrev

(Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis)

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Presidente do SAAE 

(Serviço Autônomo de Captação de Água e
Tratamento de Esgoto de Angra dos Reis)

siga-nos em:angra.rj.gov.br

APRESENTAÇÃO DO CANTOR DYEGO MACHADO ARRUDA NO 

EVENTO ‘’FESTA COUNTRY DA MONSUABA’’ NO BAIRRO MON-

SUABA EM ANGRA DOS REIS NO DIA 05/09/2024.

Processo nº 2024031808 - CONTRATAÇÃO A (1) UMA APRESEN-

TAÇÃO DO CANTOR ALEXSANDRO SILVA DOS SANTOS NO 

EVENTO ‘’FESTA COUNTRY DA MONSUABA’’ NO BAIRRO MON-

SUABA EM ANGRA DOS REIS NO DIA 05/09/2024.

Designar o servidor ALONSO DE OLIVEIRA, matrícula nº 2196 e CPF 

nº XXX.XXX.287-XX, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, o 

descrito acima nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroati-

vos a contar de 19 de Abril de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

SECRETARIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO, 05 DE SETEMBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

P O R T A R I A  Nº 1486/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando os termos 

do Memorando nº 887/2024/SEJIN, da Secretaria de Educação, Juventude 

e Inovação, datado de 03 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

NOMEAR ELSON SALES DE ARAÚJO, Matrícula 3429, para exercer, 

interinamente, o Cargo em Comissão de Secretário-Executivo da Juventude, 

da Secretaria de Educação, Símbolo CC-1, no período de 02 de setembro a 

01 de outubro de 2024, durante a licença prêmio do titular, William Gama 

de Souza, Matrícula 4501969.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 04 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

https://www.angra.rj.gov.br/
https://www.instagram.com/prefeituraangra
https://www.facebook.com/PrefeituradeAngra


3
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1957 • 5 de setembro de 2024

P O R T A R I A  Nº 1487/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, e 

considerando os termos do Memorando SGRI/SECO nº 43, da 

Secretaria Executiva de Comunicação, da Secretaria de Governo e 

Relações Institucionais, datado de 04 d setembro de 2024,

R E S O L V E :

NOMEAR GABRIEL ROSA SHUMURANI, para o Cargo em 

Comissão de Coordenador Técnico de Interlocução, da Assessoria 

de Comunicação Institucional, da Superintendência de Comuni-

cação, da Secretaria Executiva de Comunicação, da Secretaria de 

Governo e Relações Institucionais, Símbolo CT, com efeitos a con-

tar de 01 de setembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 05 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

ANDRÉ LUÍS GOMES AMAZONAS PIMENTA

SECRETÁRIO DE GOVERNO E RELAÇÕES

INSTITUCIONAIS - INTERINO

P O R T A R I A  Nº 1488/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e con-

siderando os termos do Memorando nº 1785/2024-SSA.GAB, da 

Secretaria Municipal de Saúde, datado de 30 de agosto de 2024,

R E S O L V E :

DESIGNAR JANE APARECIDA SAQUES SANTA CRUZ, 

Matrícula 10596, para exercer, interinamente, a Função Grati-

ficada de Assistente de TFD, da Coordenação de Regulação, do 

Departamento do Complexo Regulador, da Superintendência de 

Planejamento, Controle, Avaliação e Regulação, da Secretaria Mu-

nicipal de Saúde, Símbolo FG-3, no período de 02 de setembro a 

01 de outubro de 2024, durante as férias da titular Hayna Reis de 

Souza Lopes, Matrícula 4502440.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

05 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ERRATA

NAS PUBLICAÇÕES DAS PORTARIAS:

• Nº 179/2024/SEJIN de 30/08/2024, feita através do Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis, edição 1955 de 

03/09/2024, página 43.

• Nº 180/2024/SEJIN de 30/08/2024, feita através do Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis, edição 1955 de 

03/09/2024, página 43.

• Nº 181/2024/SEJIN de 30/08/2024, feita através do Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis, edição 1955 de 

03/09/2024, páginas 43 e 44.

• Nº 182/2024/SEJIN de 30/08/2024, feita através do Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis, edição 1955 de 

03/09/2024, página 44.

• Nº 183/2024/SEJIN de 30/08/2024, feita através do Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis, edição 1955 de 

03/09/2024, página 44.

• Nº 184/2024/SEJIN de 30/08/2024, feita através do Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis, edição 1955 de 

03/09/2024, página 44 e 45.

• Nº 185/2024/SEJIN de 30/08/2024, feita através do Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis, edição 1955 de 

03/09/2024, página 45.

• Nº 186/2024/SEJIN de 30/08/2024, feita através do Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis, edição 1955 de 

03/09/2024, página 45 e 46.

• Nº 187/2024/SEJIN de 30/08/2024, feita através do Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis, edição 1955 de 
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03/09/2024, página 45 e 46.

• Nº 188/2024/SEJIN de 30/08/2024, feita através do Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis, edição 1955 de 

03/09/2024, página 46.

• Nº 189/2024/SEJIN de 30/08/2024, feita através do Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis, edição 1955 de 

03/09/2024, página 46.

• Nº 190/2024/SEJIN de 30/08/2024, feita através do Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis, edição 1955 de 

03/09/2024, página 46 e 47.

• Nº 191/2024/SEJIN de 30/08/2024, feita através do Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis, edição 1955 de 

03/09/2024, página 47.

• Nº 192/2024/SEJIN de 30/08/2024, feita através do Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis, edição 1955 de 

03/09/2024, página 47.

• Nº 193/2024/SEJIN de 30/08/2024, feita através do Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis, edição 1955 de 

03/09/2024, página 48.

• Nº 194/2024/SEJIN de 30/08/2024, feita através do Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis, edição 1955 de 

03/09/2024, página 48.

• Nº 195/2024/SEJIN de 30/08/2024, feita através do Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis, edição 1955 de 

03/09/2024, página 48.

• Nº 196/2024/SEJIN de 30/08/2024, feita através do Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis, edição 1955 de 

03/09/2024, página 49.

• Nº 197/2024/SEJIN de 30/08/2024, feita através do Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis, edição 1955 de 

03/09/2024, página 49.

• Nº 198/2024/SEJIN de 30/08/2024, feita através do Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis, edição 1955 de 

03/09/2024, página 49.

• Nº 199/2024/SEJIN de 30/08/2024, feita através do Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis, edição 1955 de 

03/09/2024, página 50.

• Nº 200/2024/SEJIN de 30/08/2024, feita através do Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis, edição 1955 de 

03/09/2024, página 50.

• Nº 201/2024/SEJIN de 30/08/2024, feita através do Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis, edição 1955 de 

03/09/2024, página 50.

• Nº 202/2024/SEJIN de 30/08/2024, feita através do Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis, edição 1955 de 

03/09/2024, página 51.

• Nº 203/2024/SEJIN de 30/08/2024, feita através do Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis, edição 1955 de 

03/09/2024, página 51.

• Nº 204/2024/SEJIN de 30/08/2024, feita através do Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis, edição 1955 de 

03/09/2024, página 51.

ONDE SE LÊ:

“... em substituição ao servidor ETER SANDERSON SANTOS 

MELO, matrícula 23135...”

LEIA-SE:

“... em substituição ao servidor PETER SANDERSON SANTOS 

MELO, matrícula 23135...”

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 04 DE SETEMBRO DE 2024

CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIONAL

ERRATA

Na publicação da PORTARIA Nº 158/2024/SEJIN do Contrato 

nº 179/2022, efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, Edição nº 1914, de 02 de julho de 2024, página 06.

ONDE SE LÊ:
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Art. 1º - Fica designado o servidor GUSTAVO DE OLIVEIRA 

GABRIEL, matrícula 30.046 em substituição o servidor RICAR-

DO LEONE DE ALMEIDA, matrícula 27.922 para exercer a 

suplência da fiscalização do Contrato nº 179/2022, processo nº 

2022033166, cujo objeto é a locação do imóvel localizado à Rua 

Des. Altenfelder Silva, nº 54, Centro, Angra dos Reis/RJ, destina-

do ao funcionamento da Sede da Secretaria-Executiva da Juven-

tude.

LEIA-SE:

Art. 1º - Fica designado o servidor GUSTAVO DE OLIVEIRA 

GABRIEL, matrícula 30.046 em substituição o servidor RICARDO 

LEONE DE ALMEIDA, matrícula 27.922 para exercer a suplência 

da gestão do Contrato nº 179/2022, processo nº 2022033166, cujo 

objeto é a locação do imóvel localizado à Rua Des. Altenfelder Silva, 

nº 54, Centro, Angra dos Reis/RJ, destinado ao funcionamento da 

Sede da Secretaria-Executiva da Juventude.

ANGRA DOS REIS, NA DATA DA ASSINATURA

CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIONAL

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 003/2024/SSA

AO CONTRATO 026/2023/SSA

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 003/2024/SSA AO 

CONTRATO Nº 025/2023/SSA, firmado entre o MUNICÍPIO 

DE ANGRA DOS REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE 

e a NEC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SO-

CIAIS, conforme solicitação e análise jurídica às fls.449.

Como mera execução contratual, do Contrato nº 025/2023/SSA, 

do processo administrativo nº 202300749, referente a Locação 

do imóvel localizado na Rua Japoranga, nº 1970, salas 201, 

203, 206 e 208, Japuíba, Angra dos Reis/RJ, sala 201 – com 

inscrição do IPTU sob o nº 02.17.110.0463.025, com 36,35 

m² de área total construída; sala 203 – com inscrição do 

IPTU sob o nº 02.17.110.0463.027, com 36,35 m² de área 

total construída; sala 206 – com inscrição do IPTU sob o nº 

02.17.110.0463.030, com 38,29 m² de área total construída; e 

sala 208 – com inscrição do IPTU sob o nº 02.17.110.0463.032, 

com 38,29 m² de área total construída, para instalação e fun-

cionamento do CENTRO DE ESCUTA ESPECIALIZADA DE 

CRIANÇAS, ADOLESCENTES E MULHERES VÍTIMAS DE 

VIOLÊNCIA, a presente apostila tem a finalidade de alterar a do-

tação orçamentária no termo contratual, previsto na CLÁUSULA 

SEXTA, com fundamentado na manifestação jurídica às fls. 449 

do processo supracitado, com efeitos financeiros, conforme os da-

dos abaixo:

Ficha: 20241839

Dotação Orçamentária: 27.2701.10.301.0204.2209.339039.16

000000

RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e con-

dições acordadas no Contrato nº 025/2023/SSA, permanecendo 

válidas e inalteradas.

ANGRA DOS REIS, 19 DE AGOSTO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ANTÔNIO FERNANDO DE MATOS TEIXEIRA

NEC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SOCIAIS

LOCADOR

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

ITEM 14.1 DO EDITAL 007/2023/FMC

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 037/2024 REFE-

RENTE AO EDITAL 007/2023/FMC

PARTES: O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, NESTE 

ATO REPRESENTADO PELA SECRETARIA DE CULTURA 

E PATRIMÔNIO NA PESSOA DE SEU SECRETÁRIO SR. 

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO E O(A) AGEN-

TE CULTURAL ANDRÉ LUÍS DA SILVA CORRÊA.

PROCEDIMENTO: Este Termo de Execução Cultural é instru-

mento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de 

que trata o inciso I do art. 6 do Decreto 11.453/2023, celebrado 

com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLE-

MENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DE-

CRETO Nº 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E 

DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Execução Cul-

tural a concessão de apoio financeiro a ações culturais contem-

pladas pelo Edital nº 007/2023, nos termos da Lei complementar 

nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 

(Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto 11.453/2023 (Decreto de 
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Fomento) ao projeto cultural “Carna Peres” contemplado confor-

me Processo Administrativo nº 2024027758

PRAZO: A vigência deste instrumento terá início na data de as-

sinatura das partes, com duração até 24 de Setembro de 2024, 

podendo ser prorrogado a critério da Secretaria de Cultura e Pa-

trimônio.

RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a 

execução do presente termo totalizam o montante de R$ 6.000,00 

(Seis mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 32.3201.13.392.0219.3099.3

3904899

VALOR: R$ 6.000,00 (Seis mil reais) depositados na conta bancá-

ria do agente cultural.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do Artigo 74 inciso IV 

da Lei 14.133/20241, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público nº 007/2023/FMC, acostados aos autos do Proces-

so nº 2024027758

AUTORIZAÇÃO: Conforme publicação do resultado final publica-

do no Boletim Oficial do Município, edição 1881 de 03 de maio de 

2024, constante às folhas 24, 25, 26 e 27 do processo 2024027758.

ANGRA DOS REIS, 05 DE SETEMBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

ITEM 14.1 DO EDITAL 007/2023/FMC

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 030/2024 REFE-

RENTE AO EDITAL 007/2023/FMC

PARTES: O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, NESTE 

ATO REPRESENTADO PELA SECRETARIA DE CULTURA 

E PATRIMÔNIO NA PESSOA DE SEU SECRETÁRIO SR. 

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO E O(A) AGEN-

TE CULTURAL WESLEY SOUZA RIBEIRO.

PROCEDIMENTO: Este Termo de Execução Cultural é instru-

mento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de 

que trata o inciso I do art. 6 do Decreto 11.453/2023, celebrado 

com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLE-

MENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DE-

CRETO Nº 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E 

DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Execução Cul-

tural a concessão de apoio financeiro a ações culturais contempla-

das pelo Edital nº 007/2023, nos termos da Lei complementar nº 

195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 (De-

creto Paulo Gustavo) e do Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fo-

mento) ao projeto cultural “Ensaio aberto – lançamento do tema” 

contemplado conforme Processo Administrativo nº 2024027942

PRAZO: A vigência deste instrumento terá início na data de assi-

natura das partes, com duração até 24 de Agosto de 2024, poden-

do ser prorrogado a critério da Secretaria de Cultura e Patrimônio.

RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a 

execução do presente termo totalizam o montante de R$ 6.000,00 

(Seis mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 32.3201.13.392.0219.3099.3

3904899

VALOR: R$ 6.000,00 (Seis mil reais) depositados na conta bancá-

ria do agente cultural.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do Artigo 74 inciso IV 

da Lei 14.133/20241, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público nº 007/2023/FMC, acostados aos autos do Proces-

so nº 2024027942

AUTORIZAÇÃO: Conforme publicação do resultado final publica-

do no Boletim Oficial do Município, edição 1881 de 03 de maio de 

2024, constante às folhas 24, 25, 26 e 27 do processo 2024027942.

ANGRA DOS REIS, 05 DE SETEMBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

ITEM 14.1 DO EDITAL 007/2023/FMC

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 021/2024 REFE-

RENTE AO EDITAL 007/2023/FMC
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PARTES: O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, NESTE 

ATO REPRESENTADO PELA SECRETARIA DE CULTURA 

E PATRIMÔNIO NA PESSOA DE SEU SECRETÁRIO SR. 

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO E O(A) AGEN-

TE CULTURAL WILSON DUTRA DO ROSÁRIO.

PROCEDIMENTO: Este Termo de Execução Cultural é instru-

mento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de 

que trata o inciso I do art. 6 do Decreto 11.453/2023, celebrado 

com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLE-

MENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DE-

CRETO Nº 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E 

DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Execução Cul-

tural a concessão de apoio financeiro a ações culturais contem-

pladas pelo Edital nº 007/2023, nos termos da Lei complementar 

nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 

(Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto 11.453/2023 (Decreto de 

Fomento) ao projeto cultural “Um banquinho e um violão com 

Wilson do Rosário” contemplado conforme Processo Administra-

tivo nº 2024025908

PRAZO: A vigência deste instrumento terá início na data de assi-

natura das partes, com duração até 24 de Agosto de 2024, poden-

do ser prorrogado a critério da Secretaria de Cultura e Patrimônio.

RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a 

execução do presente termo totalizam o montante de R$ 6.000,00 

(Seis mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 32.3201.13.392.0219.3096.3

3904899

VALOR: R$ 6.000,00 (Seis mil reais) depositados na conta bancá-

ria do agente cultural.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do Artigo 74 inciso IV 

da Lei 14.133/20241, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público nº 007/2023/FMC, acostados aos autos do Proces-

so nº 2024025908

AUTORIZAÇÃO: Conforme publicação do resultado final publica-

do no Boletim Oficial do Município, edição 1881 de 03 de maio de 

2024, constante às folhas 26, 27, 28 e 29 do processo 2024025908.

ANGRA DOS REIS, 05 DE SETEMBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

ITEM 14.1 DO EDITAL 007/2023/FMC

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 072/2024 REFE-

RENTE AO EDITAL 007/2023/FMC

PARTES: O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, NESTE 

ATO REPRESENTADO PELA SECRETARIA DE CULTURA 

E PATRIMÔNIO NA PESSOA DE SEU SECRETÁRIO SR. 

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO E O(A) AGEN-

TE CULTURAL COLETIVO DE MULHERES NEGRAS E 

AMIGAS DA RAÇA BRASIL WINNIE MANDELA (COM-

NARB).

PROCEDIMENTO: Este Termo de Execução Cultural é instru-

mento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de 

que trata o inciso I do art. 6 do Decreto 11.453/2023, celebrado 

com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLE-

MENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DE-

CRETO Nº 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E 

DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Execução Cul-

tural a concessão de apoio financeiro a ações culturais contem-

pladas pelo Edital nº 007/2023, nos termos da Lei complementar 

nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 

(Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto 11.453/2023 (Decreto de 

Fomento) ao projeto cultural “A sexualidade da mulher negra” 

contemplado conforme Processo Administrativo nº 2024029427

PRAZO: A vigência deste instrumento terá início na data de assina-

tura das partes, com duração até 30 de Novembro de 2024, podendo 

ser prorrogado a critério da Secretaria de Cultura e Patrimônio.

RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a 

execução do presente termo totalizam o montante de R$ 6.000,00 

(Seis mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 32.3201.13.392.0219.3099.3

3504199

VALOR: R$ 6.000,00 (Seis mil reais) depositados na conta bancá-

ria do agente cultural.
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do Artigo 74 inciso IV 

da Lei 14.133/20241, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público nº 007/2023/FMC, acostados aos autos do Proces-

so nº 2024029427

AUTORIZAÇÃO: Conforme publicação do resultado final publica-

do no Boletim Oficial do Município, edição 1881 de 03 de maio de 

2024, constante às folhas 24, 25, 26 e 27 do processo 2024029427.

ANGRA DOS REIS, 05 DE SETEMBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

ITEM 14.1 DO EDITAL 007/2023/FMC

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 007/2024 REFE-

RENTE AO EDITAL 007/2023/FMC

PARTES: O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, NESTE 

ATO REPRESENTADO PELA SECRETARIA DE CULTURA 

E PATRIMÔNIO NA PESSOA DE SEU SECRETÁRIO SR. 

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO E O(A) AGEN-

TE CULTURAL ASSOCIAÇÃO CARNAVALESCA E RECRE-

ATIVA UNIDOS DA FELIZ IDADE.

PROCEDIMENTO: Este Termo de Execução Cultural é instru-

mento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de 

que trata o inciso I do art. 6 do Decreto 11.453/2023, celebrado 

com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLE-

MENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DE-

CRETO Nº 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E 

DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Execução Cul-

tural a concessão de apoio financeiro a ações culturais contempla-

das pelo Edital nº 007/2023, nos termos da Lei complementar nº 

195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 (De-

creto Paulo Gustavo) e do Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fo-

mento) ao projeto cultural “Feliz Idade – 20 anos de folia e alegria” 

contemplado conforme Processo Administrativo nº 2024025415

PRAZO: A vigência deste instrumento terá início na data de assi-

natura das partes, com duração até 17 de Outubro de 2024, poden-

do ser prorrogado a critério da Secretaria de Cultura e Patrimônio.

RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a 

execução do presente termo totalizam o montante de R$ 6.000,00 

(Seis mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 32.3201.13.392.0219.3099.3

3504199

VALOR: R$ 6.000,00 (Seis mil reais) depositados na conta bancá-

ria do agente cultural.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do Artigo 74 inciso IV 

da Lei 14.133/20241, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público nº 007/2023/FMC, acostados aos autos do Proces-

so nº 2024025415

AUTORIZAÇÃO: Conforme publicação do resultado final pu-

blicado no Boletim Oficial do Município, edição 1881 de 03 de 

maio de 2024, constante às folhas 26, 27, 28 e 29 do processo 

2024025415.

ANGRA DOS REIS, 05 DE SETEMBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

ITEM 14.1 DO EDITAL 007/2023/FMC

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 052/2024 REFE-

RENTE AO EDITAL 007/2023/FMC

PARTES: O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, NESTE 

ATO REPRESENTADO PELA SECRETARIA DE CULTURA 

E PATRIMÔNIO NA PESSOA DE SEU SECRETÁRIO SR. 

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO E O(A) AGEN-

TE CULTURAL ERIC MARONI REIS PEREIRA E SILVA.

PROCEDIMENTO: Este Termo de Execução Cultural é instru-

mento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de 

que trata o inciso I do art. 6 do Decreto 11.453/2023, celebrado 

com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLE-

MENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DE-

CRETO Nº 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E 

DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Execução Cul-

tural a concessão de apoio financeiro a ações culturais contem-
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pladas pelo Edital nº 007/2023, nos termos da Lei complementar 

nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 

(Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto 11.453/2023 (Decreto de 

Fomento) ao projeto cultural “Os 30 Valérios” contemplado con-

forme Processo Administrativo nº 2024027954

PRAZO: A vigência deste instrumento terá início na data de assi-

natura das partes, com duração até 14 de Agosto de 2024, poden-

do ser prorrogado a critério da Secretaria de Cultura e Patrimônio.

RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a 

execução do presente termo totalizam o montante de R$ 6.000,00 

(Seis mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 32.3201.13.392.0219.3099.3

3604199

VALOR: R$ 6.000,00 (Seis mil reais) depositados na conta bancá-

ria do agente cultural.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do Artigo 74 inciso IV 

da Lei 14.133/20241, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público nº 007/2023/FMC, acostados aos autos do Proces-

so nº 2024027954

AUTORIZAÇÃO: Conforme publicação do resultado final publica-

do no Boletim Oficial do Município, edição 1881 de 03 de maio de 

2024, constante às folhas 24, 25, 26 e 27 do processo 2024027954.

ANGRA DOS REIS, 05 DE SETEMBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

ITEM 14.1 DO EDITAL 007/2023/FMC

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 032/2024 REFE-

RENTE AO EDITAL 007/2023/FMC

PARTES: O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, NESTE 

ATO REPRESENTADO PELA SECRETARIA DE CULTURA 

E PATRIMÔNIO NA PESSOA DE SEU SECRETÁRIO SR. 

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO E O(A) AGEN-

TE CULTURAL ERODICE TEIXEIRA GARCIA.

PROCEDIMENTO: Este Termo de Execução Cultural é instru-

mento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de 

que trata o inciso I do art. 6 do Decreto 11.453/2023, celebrado 

com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLE-

MENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DE-

CRETO Nº 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E 

DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Execução Cul-

tural a concessão de apoio financeiro a ações culturais contem-

pladas pelo Edital nº 007/2023, nos termos da Lei complementar 

nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 

(Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto 11.453/2023 (Decreto de 

Fomento) ao projeto cultural “Tributo a Gonzaguinha” contem-

plado conforme Processo Administrativo nº 2024027744

PRAZO: A vigência deste instrumento terá início na data de assi-

natura das partes, com duração até 30 de Outubro de 2024, poden-

do ser prorrogado a critério da Secretaria de Cultura e Patrimônio.

RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a 

execução do presente termo totalizam o montante de R$ 6.000,00 

(Seis mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 32.3201.13.392.0219.3099.3

3904899

VALOR: R$ 6.000,00 (Seis mil reais) depositados na conta bancá-

ria do agente cultural.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do Artigo 74 inciso IV 

da Lei 14.133/20241, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público nº 007/2023/FMC, acostados aos autos do Proces-

so nº 2024027744

AUTORIZAÇÃO: Conforme publicação do resultado final publica-

do no Boletim Oficial do Município, edição 1881 de 03 de maio de 

2024, constante às folhas 24, 25, 26 e 27 do processo 2024027744.

ANGRA DOS REIS, 05 DE SETEMBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

ITEM 14.1 DO EDITAL 007/2023/FMC

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 055/2024 REFE-



10
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1957 • 5 de setembro de 2024

RENTE AO EDITAL 007/2023/FMC

PARTES: O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, NESTE 

ATO REPRESENTADO PELA SECRETARIA DE CULTURA 

E PATRIMÔNIO NA PESSOA DE SEU SECRETÁRIO SR. 

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO E O(A) AGEN-

TE CULTURAL MONICK MAYARA SILVA DE PAULA.

PROCEDIMENTO: Este Termo de Execução Cultural é instru-

mento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de 

que trata o inciso I do art. 6 do Decreto 11.453/2023, celebrado 

com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLE-

MENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DE-

CRETO Nº 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E 

DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Execução Cul-

tural a concessão de apoio financeiro a ações culturais contempla-

das pelo Edital nº 007/2023, nos termos da Lei complementar nº 

195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 (De-

creto Paulo Gustavo) e do Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fo-

mento) ao projeto cultural “JuniArte – Um São João do nosso jeito” 

contemplado conforme Processo Administrativo nº 2024027862

PRAZO: A vigência deste instrumento terá início na data de assi-

natura das partes, com duração até 24 de Agosto de 2024, poden-

do ser prorrogado a critério da Secretaria de Cultura e Patrimônio.

RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a 

execução do presente termo totalizam o montante de R$ 6.000,00 

(Seis mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 32.3201.13.392.0219.3099.3

3904899

VALOR: R$ 6.000,00 (Seis mil reais) depositados na conta bancá-

ria do agente cultural.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do Artigo 74 inciso IV 

da Lei 14.133/20241, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público nº 007/2023/FMC, acostados aos autos do Proces-

so nº 2024027862

AUTORIZAÇÃO: Conforme publicação do resultado final pu-

blicado no Boletim Oficial do Município, edição 1881 de 03 de 

maio de 2024, constante às folhas 24, 25, 26 e 27 do processo 

2024027862.

ANGRA DOS REIS, 05 DE SETEMBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

ITEM 14.1 DO EDITAL 007/2023/FMC

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 049/2024 REFE-

RENTE AO EDITAL 007/2023/FMC

PARTES: O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, NESTE ATO 

REPRESENTADO PELA SECRETARIA DE CULTURA E PA-

TRIMÔNIO NA PESSOA DE SEU SECRETÁRIO SR. BRUNO 

TEIXEIRA MARQUES PENTEADO E O(A) AGENTE CUL-

TURAL TAMIRES CRISTINA DE SOUZA FERNANDES.

PROCEDIMENTO: Este Termo de Execução Cultural é instru-

mento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de 

que trata o inciso I do art. 6 do Decreto 11.453/2023, celebrado 

com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLE-

MENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DE-

CRETO Nº 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E 

DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Execução Cul-

tural a concessão de apoio financeiro a ações culturais contempla-

das pelo Edital nº 007/2023, nos termos da Lei complementar nº 

195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 (Decre-

to Paulo Gustavo) e do Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento) 

ao projeto cultural “Por caminhos – uma jornada dançante” contem-

plado conforme Processo Administrativo nº 2024026195

PRAZO: A vigência deste instrumento terá início na data de assina-

tura das partes, com duração até 24 de Setembro de 2024, podendo 

ser prorrogado a critério da Secretaria de Cultura e Patrimônio.

RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a 

execução do presente termo totalizam o montante de R$ 6.000,00 

(Seis mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 32.3201.13.392.0219.3096.3

3904899

VALOR: R$ 6.000,00 (Seis mil reais) depositados na conta bancá-

ria do agente cultural.
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do Artigo 74 inciso IV 

da Lei 14.133/20241, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público nº 007/2023/FMC, acostados aos autos do Proces-

so nº 2024026195

AUTORIZAÇÃO: Conforme publicação do resultado final publica-

do no Boletim Oficial do Município, edição 1881 de 03 de maio de 

2024, constante às folhas 27, 28, 29 e 30 do processo 2024026195.

ANGRA DOS REIS, 05 DE SETEMBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 058/2020

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS E A EMPRESA ARBA DE VOLTA REDONDA 

TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA-EPP, CONFORME 

AUTORIZAÇÃO DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 

E PARCERIAS ÀS FLS. 852, CONSTANTE NO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 2020006917, DE 02/06/2020, NA 

FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, tendo como órgão 

gestor a SECRETARIA-EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO ESTRATÉGICA, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23900-901, representado 

neste ato, por força do Decreto pelo Municipal nº 11.888/2021, 

pelo Secretário de Planejamento e Parcerias, Sr. ANDRÉ LUÍS 

GOMES AMAZONAS PIMENTA, Matrícula nº 11.755, e do 

outro lado, a sociedade empresária ARBA DE VOLTA REDON-

DA TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA-EPP, situada na 

Rua Embaixador Assis Chateaubriand, nº 58 – sala 307, Bairro 

Aterrado, Volta Redonda/RJ, CEP: 27215-270, inscrita no CNPJ/

MF sob o nº 03.527.588/0001-24, representada neste ato por seu 

sócio administrador, Sr. MOACIR LUIZ BARBABÉ, cédula de 

identidade nº XXX64785-9 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o 

006.XXX.697-45, residente e domiciliado na Rua José Moisés nº 

630, Bairro Morada da Granja, Barra Mansa/RJ, CEP: 27335-250, 

resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO Nº 003 AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 058/2020, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2020, com fundamento no 

art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, bem como pelas 

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Constitui objeto do presente termo a prorrogação de prazo, sem 

reajuste anual, do contrato de prestação de serviços nº 058/2020, 

referente a prestação de serviços de contratação de empresa para 

implementação/manutenção dos serviços de AD (Active Direc-

tory) e controle de internet, incluindo a disponibilização e con-

figuração de um servidor/appliance para controle de acesso, com 

implementação de regras de segurança e dados estatísticos de mo-

nitoramento, bem como prestação de serviço de suporte técnico.

CLÁUSULA SEGUNDA

A prorrogação do prazo deste termo será por mais 12 (doze) meses, 

tendo início em 04/09/2024 e término em 03/09/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA

O valor global do presente termo corresponde a R$ 10.099,92 (dez 

mil, noventa e nove reais e noventa e dois centavos), dividido em 

12 (doze) parcelas, no valor de R$ 841,66 (oitocentos e quarenta e 

um reais e sessenta e seis centavos).

CLÁUSULA QUARTA

As despesas do presente termo correrão por conta da seguinte Do-

tação Orçamentária referente ao Exercício Financeiro de 2024: Do-

tação Orçamentária: 20.2020.04.126.0225.2684.33904011, Fonte 

de Recurso: 15000000 – ordinários, Ficha nº 20240690 e Nota de 

Empenho nº 4115, de 30/08/2024, no valor de R$ 3.282,48 (três 

mil e duzentos e oitenta e dois reais e quarenta e oito centavos).

CLÁUSULA QUINTA

Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no contrato retro-

mencionado, naquilo que não colidir com o disposto neste instru-

mento.

CLÁUSULA SEXTA

O extrato do presente instrumento será publicado, no prazo legal, 

no jornal incumbido das publicações oficiais do Município.

E por estarem justos e acordados, lavrou-se o presente Termo Aditivo 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, 

as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e testemunhas arroladas.
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ANGRA DOS REIS, 03 DE SETEMBRO DE 2024

ANDRÉ LUÍS GOMES AMAZONAS PIMENTA

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS

MOACIR LUIZ BARBABÉ

ARBA DE VOLTA REDONDA TECNOLOGIA

E INFORMÁTICA LTDA-EPP

TERMO DE DISPENSA Nº 003/2024/SAAE

Processo nº 2024014798, Ordenador de Despesas do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Angra dos Reis, no uso de suas 

atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com funda-

mento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021.

1º – OBJETO: Aquisição de Óleo para motor 2 tempos náutico, 

frasco de 500ml.

2º – FAVORECIDO: W.S DA SILVA CONSULTORIA E NE-

GÓCIOS, CNPJ 53.462.328/0001-96.

3º – VALOR TOTAL: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais)

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota 

de Liquidação, sendo esta condicionada à apresentação do docu-

mento de cobrança na Coordenação de Almoxarifado, cumpridas 

as formalidades legais e contratuais previstas, mediante crédito em 

conta corrente da CONTRATADA.

5º – PRAZO: O prazo de entrega do material será de 30 (trinta) 

dias corridos, contados do recebimento de ordem de fornecimento 

e Empenho a ser emitida pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Melhor preço ofertado, conforme mapa de 

preços, fl. 88.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de 

Recurso Orçamentária de: Ficha nº 20241440, Dotação nº 25.250

1.04.122.0204.2162.33903001.15010010, Empenho nº 410.2024

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo nº 2024014798, independen-

tes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em favor 

de W.S DA SILVA CONSULTORIA E NEGÓCIOS, CNPJ 

53.462.328/0001-96, com fulcro no inciso II, do Art. 75 do su-

pracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE

ANGRA DOS REIS, 07 DE AGOSTO DE 2024

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS

PRESIDENTE

TERMO DE DISPENSA Nº 004/2024/SAAE

Processo nº 2024024049, Ordenador de Despesas do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Angra dos Reis, no uso de suas 

atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com funda-

mento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021.

1º – OBJETO: Aquisição de Disco para cortadora de Asfalto.

2º – FAVORECIDO: W DAS N FARIA LTDA

CNPJ 35.097.685/0001-10.

3º – VALOR TOTAL: R$ 24.270,00 (vinte e quatro mil e duzen-

tos e setenta reais)

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota 

de Liquidação, sendo esta condicionada à apresentação do docu-

mento de cobrança na Coordenação de Almoxarifado, cumpridas 

as formalidades legais e contratuais previstas, mediante crédito em 

conta corrente da CONTRATADA.

5º – PRAZO: O prazo de entrega do material será de 10 (dez) dias 

corridos, contados do recebimento de ordem de fornecimento e 

Empenho a ser emitida pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Melhor preço ofertado, conforme mapa de 

preços, fl. 65.
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7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de 

Recurso Orçamentária de: Ficha nº 20241484, Dotação nº 25.250

1.17.512.0210.2204.33903024.15010010. Empenho nº 424.2024

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo nº 2024024049, independentes 

de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em favor de 

W DAS N FARIA LTDA, CNPJ 35.097.685/0001-10, com ful-

cro no inciso II, do Art. 75 do supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE

ANGRA DOS REIS, 07 DE AGOSTO DE 2024

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS

PRESIDENTE

TERMO DE DISPENSA Nº 005/2024/SAAE

Processo nº 2023042709, Ordenador de Despesas do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Angra dos Reis, no uso de suas 

atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com funda-

mento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021.

1º – OBJETO: Aquisição de Soprador de folhas e Lavadora de 

alta pressão.

2º – FAVORECIDO: V7 NEGÓCIOS LTDA

CNPJ: 23.871.232/0001-10

3º – VALOR TOTAL: R$ 1.444 (mil e quatrocentos e quarenta e 

quatro reais)

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota 

de Liquidação, sendo esta condicionada à apresentação do docu-

mento de cobrança na Coordenação de Almoxarifado, cumpridas 

as formalidades legais e contratuais previstas, mediante crédito em 

conta corrente da CONTRATADA.

5º – PRAZO: O prazo de entrega do material será de 15 (quinze) 

dias corridos, contados do recebimento de ordem de fornecimento 

e Empenho a ser emitida pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Melhor preço ofertado, conforme mapa de 

preços, fl. 104.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de 

Recurso Orçamentária de: Ficha nº 20241489, Dotação nº 25.250

1.17.512.0210.2204.44905234.15010010 e Ficha nº 20241492, 

Dotação nº 25.2501.17.512.0210.2204.44905239.15010010. 

Empenhos nº 421 e 422

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo nº 2023042709, independentes 

de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em favor de 

V7 NEGÓCIOS LTDA, CNPJ 23.871.232/0001-10, com fulcro 

no inciso II, do Art. 75 do supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE

ANGRA DOS REIS, 07 DE AGOSTO DE 2024

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS

PRESIDENTE

TERMO DE DISPENSA Nº 007/2024/SAAE

Processo nº 2024017920, Ordenador de Despesas do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Angra dos Reis, no uso de suas 

atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com funda-

mento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021.

1º – OBJETO: Parafusadeira/Furadeira de Impacto a bateria 20v.
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2º – FAVORECIDO: V7 negócios LTDA

CNPJ:23.871.232/0001-10

3º – VALOR TOTAL: R$ 2.248,00 (dois mil e duzentos e qua-

renta e oito reais)

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota 

de Liquidação, sendo esta condicionada à apresentação do docu-

mento de cobrança na Coordenação de Almoxarifado, cumpridas 

as formalidades legais e contratuais previstas, mediante crédito em 

conta corrente da CONTRATADA.

5º – PRAZO: O prazo de entrega do material será de 15 (quinze) 

dias corridos, contados do recebimento de ordem de fornecimento 

e Empenho a ser emitida pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Melhor preço ofertado, conforme mapa de 

preços, fl. 98 e 99.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta das Fontes de 

Recursos Orçamentária de: Ficha nº 20241489, Dotação nº 25.

2501.17.512.0210.2204.44905234.15010010. Empenho nº 425

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo nº 2024017920, independentes 

de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em favor de 

V7 negócios LTDA, CNPJ:23.871.232/0001-10 com fulcro no 

inciso II, do Art. 75 do supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE

ANGRA DOS REIS, 08 DE AGOSTO DE 2024

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS

PRESIDENTE

TERMO DE DISPENSA Nº 008/2024/SAAE

Processo nº 2024024054, Ordenador de Despesas do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Angra dos Reis, no uso de suas 

atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com funda-

mento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021.

1º – OBJETO: Aquisição de bombas dosadoras de produto quími-

cos destinado a atender ao tratamento de esgoto da ETE Bonfim 

SAAE

2º – FAVORECIDO: A.S SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 34.182.142/0001-39.

3º – VALOR TOTAL: R$ 7.079,60 (Sete mil e setenta e nove reais 

e sessenta centavos)

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota 

de Liquidação, sendo esta condicionada à apresentação do docu-

mento de cobrança na Coordenação de Almoxarifado, cumpridas 

as formalidades legais e contratuais previstas, mediante crédito em 

conta corrente da CONTRATADA.

5º – PRAZO: O prazo de entrega do material será de 30 (trinta) 

dias corridos, contados do recebimento de ordem de fornecimento 

e Empenho a ser emitida pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Melhor preço ofertado, conforme mapa de 

preços, fl. 76.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de 

Recurso Orçamentária de: Ficha nº 20241492, Dotação nº 25.

2501.17.512.0210.2204.44905239.15010010. Empenho nº 

448.2024

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo nº 2024024054, independentes de 
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transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em favor de A S 

SERV. E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 34.182.142/0001-39, 

com fulcro no inciso II, do Art. 75 do supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE

ANGRA DOS REIS, 22 DE AGOSTO DE 2024

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS

PRESIDENTE

TERMO DE DISPENSA Nº 009/2024/SAAE

Processo nº 2024028159, Ordenador de Despesas do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Angra dos Reis, no uso de suas 

atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com funda-

mento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021.

1º – OBJETO: Aquisição de Chave Seccionadora 3KU1 427 SOB 

(160007).

2º – FAVORECIDO: COMERCIAL ELETRICA ECOTECH 

LTDA

CNPJ 21.736.267/0001-11

3º – VALOR TOTAL: R$ 3.740,00 (três mil e setecentos e qua-

renta reais)

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota 

de Liquidação, sendo esta condicionada à apresentação do docu-

mento de cobrança na Coordenação de Almoxarifado, cumpridas 

as formalidades legais e contratuais previstas, mediante crédito em 

conta corrente da CONTRATADA.

5º – PRAZO: O prazo de entrega do material será de 30 (trinta) 

dias corridos, contados do recebimento de ordem de fornecimento 

e Empenho a ser emitida pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Melhor preço ofertado, conforme mapa de 

preços, fl. 42.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de 

Recurso Orçamentária de: Ficha nº 20241492, Dotação nº 25.

2501.17.512.0210.2204.44905239.15010010. Empenho nº 

459.2024

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo nº 2024028159, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em 

favor de COMERCIAL ELETRICA ECOTECH LTDA, CNPJ 

21.736.267/0001-11, com fulcro no inciso II, do Art. 75 do su-

pracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE

ANGRA DOS REIS, 29 DE AGOSTO DE 2024

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS

PRESIDENTE

TERMO DE DISPENSA Nº 010/2024/SAAE

Processo nº 2024026468, Ordenador de Despesas do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Angra dos Reis, no uso de suas 

atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com funda-

mento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021.

1º – OBJETO: Contratação de empresa especializada para presta-

ção de serviços de confecção de carimbos personalizados.

2º – FAVORECIDO: Bazar e Papelaria Amendola 160 LTDA ME 

CNPJ: 02.541.624/0001-41.

3º – VALOR TOTAL: R$ 6.127,80 (seis mil e cento e vinte e 

sete reais e oitenta centavos)

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota 

de Liquidação, sendo esta condicionada à apresentação do docu-

mento de cobrança na Coordenação de Almoxarifado, cumpridas 

as formalidades legais e contratuais previstas, mediante crédito em 

conta corrente da CONTRATADA.

5º – PRAZO: A vigência será 12 (doze) meses, contados do rece-
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bimento de ordem de fornecimento e Empenho a ser emitida pelo 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Melhor preço ofertado, conforme mapa de 

preços, fls. 86 e 87.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de 

Recurso Orçamentária de: Ficha nº 20241452, Dotação nº 25250

1.04.122.0204.2201.33903999.15010010, Empenho nº 463

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo nº 2024026468, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em 

favor de Bazar e Papelaria Amendola 160 LTDA ME, CNPJ: 

02.541.624/0001-41, com fulcro no inciso II, do Art. 75 do su-

pracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE

ANGRA DOS REIS, 02 DE SETEMBRO DE 2024

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS

PRESIDENTE

TERMO DE INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 156/2024/SCP

O Sr. Secretário de Cultura e Patrimônio resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresentação 

do cantor DYEGO REZENDE MACHADO ARRUDA, com base 

no artigo 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, solicitado por meio da 

Comunicação Interna e no Parecer Jurídico constante no processo.

I – N.° DO PROCESSO: 2024031792

II - CREDOR: DYEGO REZENDE MACHADO ARRUDA

III - CNPJ: 48.912.982/0001-14

IV - ENDEREÇO: Conforme consta no Processo.

V - OBJETO: Contratação de 1 (uma) apresentação do Cantor 

“Dyego Machado Arruda” no evento Festa Country da Monsuaba, 

no bairro da Monsuaba, em Angra dos Reis, no dia 05/09/2024.

VI - VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (três 

mil reais).

VII – DO PRAZO: A apresentação acontecerá no dia 05/09/2024.

VIII - RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme cons-

ta no Processo.

IX - JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme consta no Processo.

X - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado 

em até 30 (trinta) dias após o recebimento da respectiva fatura, 

conforme consta no Processo.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI - FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, da 

Lei 14.133/2021, em consonância com o Parecer Jurídico acostado 

aos autos do Processo nº 2024031792.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: Ficha nº 20240805, dotação orçamentária 

nº 20.2022.13.392.0219.2746.33903999.15000000.

XIII - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV - Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo nº 2024031792, independen-

tes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação em 

favor de DYEGO REZENDE MACHADO ARRUDA, CNPJ: 

48.912.982/0001-14, com fulcro no inciso II, do Art. 74, do su-

pracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nepresentan-

te(s) legal(is)
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Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 05 DE SETEMBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 157/2024/SCP

O Sr. Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresenta-

ção do cantor Alexsandro Silva dos Santos, com base no artigo 74, 

inciso II da Lei 14.133/2021, solicitado por meio da Comunicação 

Interna e embasado no Parecer Jurídico constantes no Processo.

I – N.° DO PROCESSO: 2024031808

II - CREDOR: ALEXSANDRO SILVA DOS SANTOS

III - CNPJ: 46.978.541/0001-90

IV - ENDEREÇO: Conforme consta no Processo.

V - OBJETO: Contratação de 1 (uma) apresentação do cantor 

Alexsandro Silva dos Santos, para apresentação no evento Festa 

Country da Monsuaba, no bairro da Monsuaba, em Angra dos 

Reis, no dia 05/09/2024.

VI - VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (três 

mil reais).

VII – DO PRAZO: A apresentação será no dia 05/09/2024, no 

horário constante no Termo de Referência.

VIII - RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme cons-

ta no processo.

IX - JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme consta no processo.

X - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Nota de Liquidação, da Nota Fiscal.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI - FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, da 

Lei 14.133/2021, em consonância com o Parecer Jurídico acostado 

aos autos do Processo nº 2024031808.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: Ficha nº 20240805, dotação orçamentária 

nº 20.2022.13.392.0219.2746.33903999.15000000.

XIII - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV - Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo nº 2024031808, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, 

em favor de ALEXSANDRO SILVA DOS SANTOS, CNPJ: 

46.978.541/0001-90, com fulcro no inciso II, do Art. 74, do su-

pracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nepresentan-

te(s) legal(is)

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ,

05 DE SETEMBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUPLENTE

PORTARIA Nº 065 DE 02 DE SETEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚ-

BLICAS, no uso de suas atribuições legais, e conforme o disposto 

através da portaria 281/2023 na Edição 1616 Publicado em 24 

de janeiro de 2023 – pág. 42 no Boletim Oficial do Município de 

Angra dos Reis e de acordo com o previsto no art.117 da Lei nº 

14.133/21, resolve:

Designar o servidor ERNANI DA FONSECA, matrícula nº 

30.116 e CPF nº 567.XXX.057-20 para acompanhar e fiscalizar 

como titular o processo nº 2024015374 - Ordem de Serviço nº 

027/2024/SIOP, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS e a empresa SALES E MARTINS ASSOCIADOS 

MANUTENÇÃO REFORMAS E INSTALAÇÕES LTDA, ins-

crita no CNPJ-MF sob o nº 02.770.962/0001-55, que tem por 
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objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA INS-

TALAÇÃO DE PADRÃO 200 A NA CENTRAL DE IMUNI-

ZAÇÃO, NA RUA OTÁVIO BRASIL, BALNEÁRIO, ANGRA 

DOS REIS/RJ

Designar o servidor LUCIO FERREIRA UCHOA FILHO ma-

trícula nº 27.982 e CPF nº XXX.300.067-45 para acompanhar 

e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima descrito 

nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Esta Portaria entra em vigor a partir de 02 de Setembro de 2024.

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS 

EXTRATO DA ORDEM DE PARALISAÇÃO

Nº 036/2024/SIOP

Pela presente Ordem de Paralisação, determinamos que a empresa 

ARAUCÁRIA AR CONDICIONADO LTDA paralise os servi-

ços, objeto do Processo 2023011179 – CONTRATO 275/2023 

- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA IMPLAN-

TAÇÃO DE SISTEMA DE HVAC E REESTRUTURAÇÃO 

ELÉTRICA DA ESCOLA MUNICIPAL AMÉLIA ARAÚJO 

LAGE- GARATUCAIA -ANGRA DOS REIS/RJ.

O prazo de paralisação será 245 dias por tempo determinado a 

partir do dia 19/08/2024, com reinício indeterminado. Fica o cro-

nograma de execução prorrogado por igual período, a contar do 

reinício dos serviços.

ANGRA DOS REIS, 18 DE AGOSTO DE 2024

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DA ORDEM DE PARALISAÇÃO

Nº 038/2024/SIOP

Pela presente Ordem de Paralisação, determinamos que a em-

presa REALIZA FÊNIX EMPREENDIMENTOS E CONS-

TRUÇÕES paralise os serviços, objeto do Processo 2021018801 

– CONTRATO 214/2024 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO DE COBERTURA E REVITALIZAÇÃO DE 

QUADRA POLIESPORTIVA - RUA JUSCELINO KUBITS-

CHECK - PARQUE MAMBUCABA - ANGRA DOS REIS/RJ

O prazo de paralisação será 30 dias por tempo determinado a partir 

do dia 14/08/2024, com reinício em 13/09/2024. Fica o cronogra-

ma de execução prorrogado por igual período, a contar do reinício 

dos serviços.

ANGRA DOS REIS, 14 DE AGOSTO DE 2024

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

RESOLUÇÃO Nº 06/2024/CMDCA

“APROVA O PLANO MUNICIPAL PELA PRIMEIRA IN-

FÂNCIA – PMPI DE ANGRA DOS REIS (2024-2034)”.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DI-

REITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ANGRA 

DOS REIS-RJ (CMDCA/AR), no uso das atribuições legais 

que lhe confere a Lei Municipal Nº 2.211, de 17 de Setembro de 

2009, a qual dispõe sobre a Política de Atendimento dos Direitos 

da Criança e do Adolescente no Município de Angra dos Reis, e foi 

alterada pela Lei Nº 2.305, de 07 de Janeiro de 2010 e;

CONSIDERANDO a deliberação advinda da Reunião Extraor-

dinária do CMDCA, realizada aos 04 (quatro) dias do mês de se-

tembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica aprovado o Plano Municipal pela Primeira Infância 

– PMPI de Angra dos Reis (2024-2034).

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a contar de 04 de setembro de 2024.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

E DO ADOLESCENTE, 04 DE SETEMBRO DE 2024.

PAULO CÉSAR OLIVEIRA DA SILVA

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

DE ANGRA DOS REIS 
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Plano Municipal pela Primeira Infância

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS 

Gestão 2021 - 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 

Prefeito Municipal

CHRISTIANO COSTA VILELA ALVERNAZ 

Vice-Prefeito



21
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1957 • 5 de setembro de 2024

  

 
   
  

Autoridades Municipais 
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Agradecimentos 
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Ficha Técnica 
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Parceria técnica, formação e revisão

Apoio Institucional
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Apresentação 
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 Introdução 
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e concentra os denominados “períodos sensíveis”. Estes períodos são os mais 
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 Princípios e diretrizes  
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 Caracterização do município  
 

4.1 Angra e seu território 
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Fonte: Google Maps 
 
 
 

4.2 Aspectos Socioeconômicos 
Em 2000, o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) era de 0,599, classificado como “baixo 

desenvolvimento humano”, segundo o Atlas do Desenvolvimento Humano 2000/2010. Na última aferição 

IDH de 0,724, com classificação “alto desenvolvimento humano”, segundo o mesmo Atlas. Este indicador 
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4.3 Demografia 
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citada, foi considerada terra indígena ‘aquela em situação

573 terras’. Na região de saúde da Baía da Ilha Grande, são 1.080 indígenas autodeclarados (IBGE, 2022).

–

“o recorte geográfico de “Território Quilombola oficialmente delimitado” se refere a 

atividades tradicionais.” (IBGE, 2022)

–
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4.4 – Concentração Populacional 

– –

– –
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4.5  População de 0 a 6 anos 

–
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–

–

Fonte: Censo Demográfico IBGE 2010 e 2022
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 O município na visão das crianças 

 

participantes da trilha formativa “Elaboração e monitoramento do PMPI”. Foram oferecidos subsídios 
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GGrruuppoo  11  ((CCrriiaannççaass  ddee  44  aa  66  aannooss))  
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VVaarraall  ddee  ffoottooss  

As crianças agiam como se fosse uma disputa para ver quem pegava mais fotos “quero 

pegar sete” e falavam com orgulho; “peguei 3, peguei 4”. Quando a coordenadora pediu para 
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“O carro machucou o cachorro da vovó”; tenho dois cachorros....O Sansão é quietinho, 

o Bob é barulhento, mas eu gosto dos dois cachorros” e escolheu outra foto com flores porque 

“pegava para a professora”.

“Eu amo minha irmã bebezinha” e sobre outra foto de meninas de mãos dadas disse 

que “amo brincar com as amigas”.

“Amo nadar de boia na piscina e adoro minha irmãzinha”. 

“tem crianças com cor preta”. Questionada pela coordenadora o que seria rebelde, não soube 

explicar, mas disse que “queria ser rebelde para sempre”.

“Gosto de correr”

“Amo o irmão”

“Gosto de puxar corda”

“Meu pai joga bola e gosto do parque”

“Gosto de dar planta pra avó”

“Gosto de plantar com minha irmã”

“Gosto de coelhinho e cachorro de brinquedo”

“Meu pai me levou no zoológico pra ver arara”.
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DDiinnââmmiiccaa  ddaa  FFaaddaa  MMaaddrriinnhhaa  

“Ter irmãozinho e que os pais voltassem a namorar” (duas meninas).

“Que os pais brincassem com ele”.

“Que tirassem mais férias”.

“Que o pai tivesse mais tempo”.

“A casa ficasse mais linda (parecia estar em obra) ”.
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EEnnttrreevviissttaa  CCoolleettiivvaa  

“Gostam de desenhar, estudar, brincar, cortar papel, ir ao parquinho, jogar futebol, 

pega...”

“Falta slime e massinha de modelar”.

“Queria um sol quente para ir à praia”

“Não ter cachorro bravo”

“Parar de chover porque alaga”

“Na enchente sai água pelo teto”

“Tivesse pula herói (Superman), casa de Deus”.

“Queria estudar todos os dias, até de noite e fim de semana, até morrer; queria também 

que a tia morasse em cima da casa”

“Queria que parassem de jogar lixo na rua”

“Queria ser médica”.
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“Entendemos que para esta faixa etária e nesse contexto, o que pensam ser importante 

da comunidade onde vivem. ”
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das chuvas atingem diretamente essas crianças e suas famílias, sinalizadas em falas como “Queria 

que o sol ficasse todo dia quente”.

GGrruuppoo  22  ((CCrriiaannççaass  ddee  77  aa  1111  aannooss))  

""AAccaabbaavvaa  ccoomm  aa  ppoobbrreezzaa  ee  aa  ffoommee..""  

""TTiirraavvaa  aass  ppeessssooaass  ddaass  rruuaass..""  
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“Escolhi essa imagem da família porque a família é importante”.

“Amo cachorro por isso escolhi essa foto com cachorrinho”.

“Escolhi essa porque é muito importante as crianças brincarem”.

“Amo cachorro, mas não tenho”.

“Bom sentir a natureza”.

“Bom brincar senão a gente vai ficar sedentário”

“Gosto de andar de patins, skate e bicicleta e é bom sentir o ar puro!”

EEnnttrreevviissttaa  CCoolleettiivvaa  
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“Gosto de estudar”

“Dos amigos”

“Da quadra”

“Das atividades”

“Da biblioteca”

“Dos professores”

“Da escola inteira!”

“Que a quadra fique pronta”

“Que todos respeitem o professor”

“Ter mais histórias, brincadeiras e recreação”

“Que tire o peixe cozido da comida”.

“Brinco de boneca”

“Brinco com Playstation”

“Assisto série”

“Brinco com celular”

“Jogo bola e bato cartinha” (2 crianças).

“Mexo no celular”
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“Jogo no tablet da escola”

“Vejo televisão”

“Jogo vídeo game!”

“Brinco com meu irmão”

“Brinco com meus pais!”

“Colocaria piso nas ruas para ficar lisinha”

“Faria casa para os moradores de rua”

“Faria uma fábrica de chocolate com meu nome”

“Abaixava tudo no mercado pra um real”

“Acabava com a pobreza e a fome”

“Colocaria preço baixo nas coisas”

“Melhoraria as casas e alimentação”

“Tirava as pessoas das ruas”.
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As crianças foram muito participativas e alegres, só estavam de 
certa forma ansiosas, pois era aniversário da escola e havia uma 
festa em comemoração. Apesar disso, a coordenadora conseguiu 
realizar as atividades planejadas com as crianças e foi muito 
proveitoso o momento. 

IImmpprreessssõõeess  ddaa  EEqquuiippee  RReessppoonnssáávveell  
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55..22  EEssccuuttaa  nnaa  aallddeeiiaa  iinnddííggeennaa  

 

 

 

 

“Eu gosto de jogar bola.”

“Falta bola para a gente usar.”

“Melhorar nosso campo de futebol.”

“Eu gosto de brincar de esconde esconde.”

“Eu quero mochila e caderno”.

“Eu gosto de estudar”.
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“Eu quero bola para eu treinar meu irmão”.

“Para mim eu quero escorregador.”

“Jogar bolinha de gude”.

“Eu quero parque pras crianças brincar e jogar bola.”

“Gosto do sol na casa de reza”.

“Quero uma escola nova”.

“Aumentar a escola”.

“Queria um parque de diversão.”

“Quero uma quadra e um pula pula.”

“Aumentar o campo de futebol.”

“Quero balanço e escorregador.”
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Escuta na  
AAllddeeiiaa  IInnddííggeennaa  SSaappuuccaayy  
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 Eixos Prioritários/ ações finalísticas 
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“Gosto de andar de patins, skate e 
bicicleta e é bom sentir o ar puro!” 

Escutas de Crianças 
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66..11--    DDiirreeiittoo  àà  SSaaúúddee  
     

abrangente, naquela em que Saúde é a “resultante das condições de alimentação, habitação, educação, 

renda, emprego, meio ambiente, lazer, liberdade, acesso e posse da terra e acesso a serviços de saúde”. 
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–
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–

Fonte: Sistema de Informação de Mortalidade - SIM 
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Ano do óbito: 2021-2023 

Município de residência: RJ, Angra dos Reis - 330010 
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Fonte: SIM - Sistema de Informação de Mortalidade 
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–
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–

ⵊ Intervalo de confiança de 95%.
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–

Intervalo de confiança de 95%.

Fonte: Estudo Nacional de Alimentação e Nutrição Infantil (ENANI-2019). 
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ⵊ

Segurança Alimentar e Nutricional 
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Fonte: https://sisaps.saude.gov.br/sisvan/. Acessado em 28/03/2024
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Fonte: Coordenação de Vigilância Epidemiológica / Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

Na tabela 13, as informações foram extraídas da plataforma Localiza SUS, 

que utiliza dados que foram informados pelos municípios através do sistema SI-PNI - 

Sistema de Informação do Programa Nacional de Imunizações.  

Os dados na Figura 7, configura dados do banco de dados municipal. há 

inconsistência de dados da vacina BCG deve-se a migração dos dados do antigo SI-

PNI para o novo sistema SI-PNI. Acredita-se que em breve, devido a manutenção dos 

dados para o novo sistema, as informação da base federal serão compatíveis com as 
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informações municipais. 
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 DIREITO À SAÚDE 

 

 

 

 

 



94
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1957 • 5 de setembro de 2024

 

  
PMPI ANGRA DOS REIS 74 

 



95
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1957 • 5 de setembro de 2024

 

  
PMPI ANGRA DOS REIS 75 

 

as tratáveis. “Todas as crianças têm 

1989)”.Fundação ABRINQ.
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 DIREITO À SAÚDE 
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QUADRO 2 DIREITO À SAÚDE 
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QUADRO 3 DIREITO À SAÚDE 
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QUADRO 4 DIREITO À SAÚDE 
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QUADRO 5 DIREITO À SAÚDE 
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diz “Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, 

omissão, aos seus direitos fundamentais”.
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QUADRO 6 DIREITO À SAÚDE 
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QUADRO 7 DIREITO À SAÚDE 
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sociedade.  “Só quando se reconhecerem as muitas formas de ser gente é 

humanos serão possíveis”. Andrew Solomon.
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se saúde como “um estado de completo bem

e não somente ausência de afecções e enfermidades”. Direito social, inerente à condição de cidadania, 
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“As crianças, quando bem cuidadas, 
são uma semente de paz e esperança” 

Zilda Arns Neumann 
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6.2 - Direito à Educação  

 
 

“A infância constitui uma etapa da vida com sentido e conteúdo próprios. 

s plenamente possível.” (PNPI, 2020)

● 
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● 

“As crianças, quando bem cuidadas, são uma semente de paz e esperança” 
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As crianças indígenas não são educadas, mas orientadas. Não aprendem 
a ser vencedoras, pois para uns vencerem outros precisam perder. 
Aprendem a partilhar o lugar onde vivem e o que têm para comer. Têm o 
exemplo de uma vida em que o indivíduo conta menos que o coletivo. Esse 
é o mistério indígena, um legado que passa de geração para geração. O 
que as nossas crianças aprendem desde cedo é a colocar o coração no 
ritmo da terra. (KRENAK, 2022, p. 58) 
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–
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Fonte: Sistema Ponto ID - Secretaria de Educação, Juventude e Inovação, março/2024. 

– –

 

Fonte: Sectonline e Sistema Ponto ID Secretaria de Educação, Juventude e Inovação/março 2024 
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SITUAÇÃO PROBLEMA 
IDENTIFICADA:

7. Aprimoramento do atendimento às crianças com deficiência.

INDICADOR:

STATUS ATUAL DO 
INDICADOR:

META PARA O 
INDICADOR:

100% das crianças incluídas com PEI e monitor, quando 
comprovada real necessidade.

PRAZO PARA ALCANÇAR 
A META:

5 anos

ODS 

01-  Erradicação da pobreza 
02- Fome zero e agricultura sustentável 
04- Educação de qualidade 
10- Redução das desigualdades 
12- Consumo produção responsável 
16- Paz, justiça e instituições eficazes 

AÇÕES META PRAZO EXECUTOR

7.1 - Oferecer suporte 
necessário para os 
professores na formulação 
e aplicação de propostas 
pedagógicas.

100% dos 
professores 

acompanhados 
pelos 

coordenadores da 
SEJIN

Ação 
Contínua

Secretaria de Educação

7.2 - Ampliar a formação 
dos profissionais em 
práticas pedagógicas de 
inclusão das crianças com 
deficiência

100% de 
frequência nas 

formações 
oferecidas

Ação 
Contínua

Secretaria de Educação

7.3 - Realizar 
acompanhamento das 
crianças com deficiência 
incluídas na Educação 
Infantil da rede pública 
municipal por meio de 
visitas técnicas periódicas.

100% das 
inclusões 

acompanhadas 
pela SEJIN

Ação 
Contínua

Secretaria de Educação



142
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1957 • 5 de setembro de 2024

 

  
PMPI ANGRA DOS REIS 122 

 

7.4 - Construir o plano de 
ensino individualizado -PEI 
considerando as 
especificidades de cada 
criança.

100% das crianças 
com deficiência 

com PEI

Construído 
no início de 

cada  
ano e 

revisado 
semestralme

nte.

Secretaria de Educação / 
Unidade de Ensino

7.5 - Garantir monitores de 
Educação Especial, desde 
que comprovada a real 
necessidade, para as 
crianças da primeira 
infância.

100% das 
crianças, que 

necessitam, com 
monitores

5 anos Secretaria de Educação

7.6 - Ampliar o 
atendimento das salas de 
recursos multifuncionais 
para as crianças da 
Educação Infantil que 
apresentem esta 
necessidade.

100% de 
atendimento às 

crianças que 
apresentam esta 

necessidade.

5 anos Secretaria de Educação
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“Acabava com a pobreza e a fome” 

O que fariam se fossem Presidente, perguntamos. 

“Tirava as pessoas das ruas” 
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O campo “idade do pai” na ficha da DNV não é campo obrigatório. Dados auxiliar no apoio ao 
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“Gostamos de desenhar, estudar, 
brincar, cortar papel, ir ao parquinho, 
jogar futebol, pintar, brincar de pega-
pega...” 
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6.4 - Direito ao Urbanismo, ao Meio Ambiente e à Mobilidade 
Urbana 

Construir “CIDADES INCLUSIVAS PARA AS CRIANÇAS” não é apenas um 
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“condição de sujeito de direitos e de cidadãos”. Os direitos ao brincar e ao lazer, o espaço e o meio 
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C   

“É bom brincar, senão a gente vai ficar 
sedentário” 
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66..55  --  DDiirreeiittoo  àà  CCuullttuurraa,,  EEssppoorrttee  ee  LLaazzeerr  
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66..55..11  --  DDiirreeiittoo  àà  CCuullttuurraa  

artigo 215 da CF “o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos cultura

No que tange a infância e adolescência, o ECA, em seu artigo 71, estabelece que “

serviços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento”.



194
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1957 • 5 de setembro de 2024

 

  
PMPI ANGRA DOS REIS 174 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



195
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1957 • 5 de setembro de 2024

 

  
PMPI ANGRA DOS REIS 175 

 

 

 

 



196
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1957 • 5 de setembro de 2024

 

  
PMPI ANGRA DOS REIS 176 

 

 

  



197
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1957 • 5 de setembro de 2024

 

  
PMPI ANGRA DOS REIS 177 

 

 

  



198
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1957 • 5 de setembro de 2024

 

  
PMPI ANGRA DOS REIS 178 

 

  MMoonniittoorraammeennttoo  ee  aavvaalliiaaççããoo  
, em seu Art. 11 diz:  “As políticas públicas terão, 

elementos que constituem a oferta dos serviços à criança e divulgação dos seus resultados.” Conforme 
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CCoommiissssããoo  PPMMPPII   

Comissão PMPI 
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LLiissttaa  ddee  SSiiggllaass  

–

–

–

–
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RReeffeerrêênncciiaass  bbiibblliiooggrrááffiiccaass    
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P O R T A R I A  Nº 1489/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e con-

forme o disposto no Memorando nº 239/SEL/24, da Secretaria de 

Esporte e Lazer, datado de 05 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

NOMEAR VANUSA LEAL LOPES, Matrícula 31267, para exer-

cer, interinamente, o Cargo em Comissão de Coordenadora Téc-

nica de Gestão Esportiva, da Assessoria de Integração, da Secretaria 

de Esporte e Lazer, Símbolo CT, no período de 06 de setembro a 

05 de outubro de 2024, durante a licença aleitamento da titular 

Maiara Moreira da Silva, Matrícula 30059.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 05 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

TAISA DE OLIVEIRA SANTOS GUIMARÃES MONTEIRO

SECRETÁRIA DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DA ORDEM DE PARALISAÇÃO

Nº 039/2024/SIOP

Pela presente Ordem de Paralisação, determinamos que a empresa 

CONSTRUTORA CAESA LTDA - EPP paralise os serviços, ob-

jeto do Processo 2019017467 – CONTRATO 038/2020 - CON-

TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA CLÍNICA DE 

FAMÍLIA, REFORMA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

E AMPLIAÇÃO DO SPA – LOCALIZADO NO BAIRRO PAR-

QUE MAMBUCABA - ANGRA DOS REIS/RJ

O prazo de paralisação será 30 dias por tempo determinado a partir 

do dia 04/09/2024, com reinício em 07/10/2024. Fica o cronogra-

ma de execução prorrogado por igual período, a contar do reinício 

dos serviços.

ANGRA DOS REIS, 04 DE SETEMBRO DE 2024

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUPLENTE

PORTARIA Nº 063 DE 02 DE SETEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚ-

BLICAS, no uso de suas atribuições legais, e conforme o disposto 

através da portaria 281/2023 na Edição 1616 Publicado em 24 

de janeiro de 2023 – pág. 42 no Boletim Oficial do Município de 

Angra dos Reis e de acordo com o previsto no art.117 da Lei nº 

14.133/21, resolve:

Designar o servidor Leonardo Alan Moraes dos Santos matrícu-

la nº 30.198 e CPF nº XXX.421.687-16 -19 para acompanhar 

e fiscalizar como titular o processo nº 2024008982 - Ordem de 

Serviço nº 025/2024/SIOP, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS e a empresa TEODORO CONSTRUÇÕES 

SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA, ins-

crita no CNPJ-MF sob o nº 15.314.588/001-25, que tem por 

objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DE 

EDIFICAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DA UPP NO BAIR-

RO AREAL. ANGRA DOS REIS/RJ

Designar o servidor Carla Azevedo Guerreiro matrícula nº 

28.184 e CPF nº XXX.258.697-58 para acompanhar e fiscalizar, 

como suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedi-

mentos legais e eventuais do titular.

Esta Portaria entra em vigor a partir de 02 de Setembro de 2024.

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUPLENTE

PORTARIA Nº 064 DE 02 DE SETEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚ-

BLICAS, no uso de suas atribuições legais, e conforme o disposto 

através da portaria 281/2023 na Edição 1616 Publicado em 24 

de janeiro de 2023 – pág. 42 no Boletim Oficial do Município de 

Angra dos Reis e de acordo com o previsto no art.117 da Lei nº 

14.133/21, resolve:

Designar o servidor Adriana Soares de Oliveira, matrícula 28.055 

e CPF 003.XXX.677-69-19 para acompanhar e fiscalizar como ti-

tular o processo nº 2024023637 - Ordem de Serviço nº 026/2024/

SIOP, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

e a empresa AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S. A., inscrita no 



208
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1957 • 5 de setembro de 2024

CNPJ-MF sob o nº 33.050.071/0001-58, que tem por objeto 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA REMANE-

JAMENTO DE REDE NA RUA CELSO DE POUSA COSTA 

- MORRO DO CARMO - ANGRA DOS REIS/RJ

Designar o servidor LUCIO FERREIRA UCHOA FILHO ma-

trícula nº 27.982 e CPF nº XXX.300.067-45 para acompanhar 

e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima descrito 

nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Esta Portaria entra em vigor a partir de 02 de Setembro de 2024.

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

A T O  Nº 291/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 

ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO 

ELETRÔNICO N° SEI-2024-25000414;

R E S O L V E :

1 – Exonerar, com efeitos a contar de 30 de julho de 2024, do 

Cargo em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 

de Angra dos Reis, lotado no Gabinete do Vereador Charles Lin-

dergh Neves, o seguinte servidor:

•	 CLAUDIO ALEXANDRE LOPES, Assessor Parlamentar – 

Símbolo CAP I-H, matrícula 7794.

2 – A despesa decorrente do presente Ato ocorrerá por conta de 

recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

PARTE II
Câmara Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

ANGRA DOS REIS, 26 DE AGOSTO DE 2024

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PRESIDENTE

A T O  Nº 292/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 

ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO 

ELETRÔNICO N° SEI-2024-25000412;

R E S O L V E :

1 – Exonerar, com efeitos a contar de 30 de julho de 2024, dos 

Cargos em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 

de Angra dos Reis, lotados no Gabinete do Vereador Cleber An-

tonio da Silva, os seguintes servidores:

•	 CARLOS ALBERTO GERALDO, Assessor Parlamentar – 

Símbolo CAP I-G, matrícula 8359;

•	 MALAINE SANTANA MOREIRA, Assessor Parlamentar – 

Símbolo CAP I-H, matrícula 8361;

•	 MANOEL GOUVEIA BARROS, Assessor Parlamentar – 

Símbolo CAP II-I, matrícula 8390.

2 – A despesa decorrente do presente Ato ocorrerá por conta de 

recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 26 DE AGOSTO DE 2024

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PRESIDENTE

A T O  Nº 293/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 

ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO 

ELETRÔNICO N° SEI-2024-25000416;

R E S O L V E :
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1 – Exonerar, com efeitos a contar de 31 de julho de 2024, do 

Cargo em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 

de Angra dos Reis, lotado no Gabinete do Vereador Jorge Eduar-

do de Britto Rabha, o seguinte servidor:

•	 AMANDA DA COSTA NEVES DE VARGAS, Assessor Par-

lamentar – Símbolo CAP IV-E, matrícula 8422.

2 – A despesa decorrente do presente Ato ocorrerá por conta de 

recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 26 DE AGOSTO DE 2024

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PRESIDENTE

A T O  Nº 294/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 

ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO 

ELETRÔNICO N° SEI-2024-25000415;

R E S O L V E :

1 – Exonerar, com efeitos a contar de 30 de julho de 2024, do 

Cargo em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 

de Angra dos Reis, lotado no Gabinete do Vereador Jorge Brum 

Crispim de Carvalho, o seguinte servidor:

•	 CLARISSA AGUIAR TEIXEIRA, Assessor Parlamentar – 

Símbolo CAP IV-B, matrícula 8248.

2 – A despesa decorrente do presente Ato ocorrerá por conta de 

recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 26 DE AGOSTO DE 2024

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PRESIDENTE

ERRATA

NA PUBLICAÇÃO DO DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.845, 

DE 28 DE MAIO DE 2024, EFETUADA NO BOLETIM OFI-

CIAL DO MUNICÍPIO, EDIÇÃO Nº 1898, DE 29 DE MAIO 

DE 2024, PÁG. 106,

ONDE SE LÊ:

Art. 1º - ”Fica concedida a MEDALHA DE HONRA AO MÉ-

RITO BISPO DANIEL FONSECA MALAFAIA ao Ilustríssimo 

Senhor ASTROGILDO GOMES DE OLIVEIRA”.

LEIA-SE:

Art. 1º - “Fica concedida a MEDALHA DE MÉRITO EDUCA-

CIONAL PROFESSOR JÚLIO CÉSAR LARANGEIRA ao Ilus-

tríssimo Senhor ASTROGILDO GOMES DE OLIVEIRA”.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

21 DE AGOSTO DE 2024

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.859,

DE 29 DE AGOSTO DE 2024

AUTORA: VEREADORA JANE ROSELI VEIGA

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO:

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA MEDALHA MARYAN 

SALOMÃO AO SENHOR CARLOS FELIPE LARRROSA 

ARIAS.

Art. 1º - Fica concedida a “MEDALHA MARYAN SALOMÃO” 

ao senhor CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS. 

Art. 2º - A presente honraria visa homenagear a luta na conquista 

do direito à cidadania e na construção de uma nova sociedade. 

Art. 3º - Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra 

dos Reis designar o dia e hora para entrega da Medalha que trata o 

presente Decreto.
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Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

29 DE AGOSTO DE 2024

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.860,

DE 03 DE SETEMBRO DE 2024

AUTOR: VEREADOR CIRDILEI JERÔNIMO

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO:

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA MEDALHA HONO-

RÍFICA MÉRITO LOPES TROVÃO AO SENHOR ERLINO 

COSME VERLI.

Art. 1º - Fica concedida a Medalha Honorífica de MÉRITO LO-

PES TROVÃO ao senhor, ERLINO COSME VERLI pelos rele-

vantes serviços prestados a esta municipalidade. 

Art. 2º - A presente honraria visa homenagear a luta deste Nobre 

Cidadão na construção de uma melhor sociedade. 

Art. 3º - Cabe a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra 

dos Reis designar dia e hora para entrega da Medalha que trata o 

presente Decreto.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

03 DE SETEMBRO DE 2024

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.861,

DE 03 DE SETEMBRO DE 2024

AUTOR: VEREADOR HÉLIO SEVERINO DE AZEVEDO

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO:

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA MEDALHA DO SER-

VIDOR PÚBLICO “ALTAIR NILO BARROS DA SILVA” AO 

SENHOR UBIRACI SOARES.

Art. 1º - Fica concedida a MEDALHA DO SERVIDOR PÚBLI-

CO “ALTAIR NILO BARROS DA SILVA” AO SENHOR UBI-

RACI SOARES.

Art. 2º - A presente honraria visa homenagear os servidores pú-

blicos que tenham se destacado nos seus serviços, no âmbito do 

Município de Angra dos Reis.

Art. 3º - Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra 

dos Reis designar o dia e hora para entrega da Medalha que trata o 

presente Decreto.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

03 DE SETEMBRO DE 2024

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PRESIDENTE


